
PROCESSO N 
	

370/ 82 

( 
ARQUIVADO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  CMXAI 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

ia JCJ - GOÂN1A 

RECLAMANTE: 

Endereço 

A n'rrr_ A T\C. 

Endereço 

MARIA DOS REIS CARDOSO 
Av. Csai' Lattes, Qd.6, Lt.9 C. 
Dourada. 
Nesta 

DR. HANNIEL DE OLIVEIRA SERRA 

Av. Anha.nguera n9  3272 - Edf. No 
oir.Teles 7Q andar s/ 712 - Cen 

tro. 

Nesta 

TRAMITAÇÃO 

2 5. 03/82 às 12:50 bs. 

RECLAMADO: NARILENA WIEIDA. PIN.rO 
Endereço Av, 85 n:855 5. Pedro Luduvtooe 

ou Trapp Contooç3es Ltda. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 SLarjos atrazados, ha* extras, 

rrtas prop. FGTS. 

nw 

AUTUAÇÃO 

Aos 	Cinco 	dias do mês de 	revereiro 

do ano de mil novecentos e 	.o.ija.... 	na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e JulgLmento de GoLnta 

autuo a reclamação que segue, com 	dua.documentos. 

....., Diretor da Secrerja, ass. 
	e,ste termo. 

:3 
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o 

osc 	oberto crauj o 

r. e7t,anniel de Oliveira Serra 
ADVOCACIA EM GERAL 

CAUSAS CCEIS, CRIMINAIS, COMERCIAIS, 

TRABALHISTAS E ADMINISTRATIVAS 
COBRANÇAS EM GERAL 

EXM. SR . 

DR. 	IZ-FR3IDi2TE DA COLENDA - J1JNT! I CONCILIAçO E JtTLGMENTO 

GOIÂNIA : GOlAS 

c / 	 JUSTIÇA D TRAIALHO 
D16T. 	R 3 	 TIIUtÇAO 

J... - ........ .......... .... J.Ci 	 RECE)• EM(J 

3. Di ST II~18 U IÇÃO  

MARIA DOS REIS CARDOSO,brasileira,Casa-

da, costureira profissional, residente e domiciliada à Av. Cesar Lattes,Qd. 

06, lote 09,  Cachoeira Dourada, Novo Horizonte, nesta Capital, portadora do 

da CPT,n 2  1511/Srie  504 2  via de seu procurador e advogado, infra-firmado 

(m.j.) com escritório profissional com endereço esteriotipado no rodape des 

ta; V E M, mui rospeitosamente e com a maxime " vnia ", a ilustre presença 

de Vossa Excelncia para propor, como de fato proposta tem a competente e 

necessria AÇ10 RECLAMATORIA TRA3ALHISTA em desfavor de KkRILENk ALMEIDA P11 

TO, brasileira, separada, scia-proprietaria, residente e domiciliada à Av. 

85, n 2  855, Setor Pedro Luduvico e/ou TRAPF CONFEC( .,-ÕES LTDA, firma juridica 

de direito privado, devidamente inscrita no C.G.C(M.F.)n 02.602.027.1000 1-

80, nesta Capital, com ase nos fatos e fundamentos jurídicos, 	saber: 

Que a Reclamante foi contratada em 1 

1Q de Setembro de 1981 pela Reclamada para trabalhar em sua firma de confec 

çes, na qualiade de costureira profissional, no hor.rio dãs 7.3ohrs. ãs11 

Oøhrs e aas 12.00hr2. &s 17. 3ohrs., di.riamente, com o sábado livre e rernu-

nerado, alm do domingo, recebendo o salino de $11.760,00-( onze mil e se 

tecentos e sessenta e seis cru..eiros ) 
mensais; 

Que a Reclamante recebeu o salario 

devido referente ao mes de Setembro/81, no dia 16 de Outubro daquele ano; 

tendo trabalhado, ainda os meses de Outubro, Novembro de 81, no que para-' 

lizou suas atividades em principio de Dezembro, tendo ficado auardandoorder 

-. A.V. Ahaguera, 3272 - Praça Bandeirante - Ed. Moacir Teles 7.c Andar - Saia 712 - Feno 224-6841 - Goinia 
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José i72oberto craú;o 

Jir. Jannzel ae Oliveira Serra 
ADVOCACIA EM GERAL 

CAUSAS CÍVEIS, CRIMiNAIS, COMERCiAIS, 

TRABALHISTAS E ADMINISTRATIVAS 
COBRANÇAS EM GERAL 

— oontinuaçao . fis. 02 - 
rante todo aquele mes, no tendo, sequer, recebido um mísero ni'quel at enta 

ie seus salarios e direitos trabalhistas e previdenciariosa 

o) Que a Reclamada alm de nao contor- 

nar o grave problema social e trabalhista a que submeteu os seus empregados,' 

no pagando a esta o que lhe devido, tambm infrigiu normas do direito do 

trabalho inerentes aquele contrato, o que deu ampla margem de resciso contra 

tual nos trmos do A.rt. 483 9  al{nea à e Art. 4839 § 19, da C.L.T. Assim, a Re 

clamante pede a Vossa celncia seja a Reclamada condenada ao pagamento das 1  

seguintes parcelas abaixo: 

SAlÁRIOS ATRAZADOS 

meses da Outubro-81 cri 11.706,00- 

Novembro-81 Cri 11.706 9 00- 

Dezembro-81 Cri 11.706 1,00- 

HORAS 	E X T R A 

ref. mcc de Out.81 

22 dias/22horas Cri 1.089,66- 

ref. mes 	de NoÚ.81 

21 dias/21horas Cri 1.040,13- 

F E R 1 A 5 	PROPORCIONAIS 

4/12 (quatro-doze-avos) Cri 3.802,00- 

139 	SALARIO 

4/12(quatro-doze-avos)Cr Cri 3.802 9 00- 

AVISO 	PREVIO 

ref. 30 dias Cr$11 .706,00- 

F.G.T.S 

Dep. ref. aos meses de 

Set.Out.NoV. e Dezembro/81 	 cri 3.745 9 92- 

F.G.T.S 

multa-art.9 2 9  10 	 Cri 	374,,, - 

T O T A L ............... Cr$60.678930- 

Isto p6sto, 

a Reclamante requer a Vossa Exce1n- 

cia a condenaçao da Reclamada ao pagamento das parcelas acima descritas, a-

1m do pagamento antecipado das parcelas incontroversas, " ex vi legis 11 ,na 

primeira audirIcia sob pena de pagamento em d6bro. Seja, ainda, condenada ' 
- Av. Anhanguera. 3272 - Praça Bandeirante - Ed. Moacir Teles 7.0 Andar - Sala 712 - Fone 224-6841 - Goigu 	.rt 



	

r, José qoberto craújo 	
o 

q) 	seflji a'e Oliveira Serra 
ADVOCACIA EM GERAL 

CAUSAS CVEIS, CRI:4INAIS, COMERCIAIS, 
TRABALHISTAS E ADMINISTRATIVAS 

COBRANÇAS EM GERAL 

- continuaçao . f Is. 03 - 

a 1eclamada  a anotaçao da Carteira Profissional de Trabalho da Reclamante,pa 

ra curprir deterim, digo determinaçao de lei, com a comunicaço oficial des-

sa Colenda Junta de Conciliaço e Julgamento Delegacia Regional do Trabalh 

desta Capital para os fins de misteres. Por fim, requer, a Vossa oelncia 

a NOTIFICAÇIO da reclamada, se pessoa física, ou a da pessoa jurídica, na - 

pessoa de sua representante legal para comparecer em audincia designada por 

esta Douta Junta, conteste se quiser, sob pena de revelia e confesso. Requer 

Ó ao fiflal, a condenaçao da Reclamada ao pagamento de custas processuais e de 

demais cominaçoes legais da parcelas acima, no total de Cr$60.678,30-( sesse 

ta mil e setencentos e setenta e oito cruzeiros e trinta centavos ). 

protesta por todos os meios de provas' 

em direito permitidas, inclusive depoimentos pessoal da reclamada, testemun-' 

nhas e de documentos. Da-se a presente o valor de C$61.000 9 00 

Nestes trmos, 

pede deferiirentc. 

Goiania-Go, 03 de fevereirode1982. 

v \ 

• Hannjel de Oliveira Serra. 

AdvQ. OAB/Seçao Gois 

n 9  5518 

. 

	

ROL DE TESTEMUNHAS 

19)- Gercino Horges da Silva, brasileiro, casado, gerente de produç, resi-

dente e domiciliado nesta Capital; 

29)-. Leriy Lemos Moreira, brasileira, solteiro, aux. de produçao, residente 

e d.omiciliada nosta cidade; 

033. TO)AS AS 'flSS 	JTLtS CO TY&RSC SO F:pNrYNTE 

D INTIMAÇO. 

Av. Arharguera, 3272 - Praça Band&rante - Ed. Moacir T&es 7.0 Andar Sala 712 . Fone 224-6841 - Goiânia - Go. —1 



ProcuraçàoJ 
ADVOCACIA EM GERAL - 

CAUSAS CIVEIS, CRIMINAIS, 	COMERCIAIS, 

TRABALHISTAS 	E 	ADMINISTRATIVAS 

Av. Ãnhanqueoa, 3272 --- 	Prau do Bandeirante 	- 

COBRANÇAS EM GERAL 

Ed. Moucir Teles 	- 	 7.0 Andor 	- 	 Sala Til - 	 Fone 224-6841 	— 	 Goidniu 	- 

osé Rouro 	ra ú o i'. rnnie! 	o 	O1ieira 	erra 

I'F 04340414-01 - 0AR/U0. 4320 CPF 04.867.201-15 — 0A13J00. 	165 1  

Pelo presente instrumento particular de procuração assinada em uma via e para 

todos os seus devidos e legais efeitos o(s) abaixo(s) assinado(s), MARIA 	 CARDO SO? 

brasileira, costureira profissional, residente e dornicjliada nesta Capi.al,por 

tad.i da CP,..15ilJSrie 504; ..PF...... 750..-co. 

nomeia(m) e constitue(m) seus bastantes procuradores José Roberto Araúo e Horniel de Oliveira 

a 
	

Serra, brasileiros, advogados, devidamente inscritos na OAB/ seção de Goiás, sob. n O  4328 e 1659, 

respectivarnente, con escritório profissional, nesta Copital; 

para o fim especial de promover a defesa de s:us direitos, em propondo a nEcess.ria 

e competente AÇO RECLAMORIA. TRBkLHI.'A era desfavor de MARILENA ALMEIDA FINTO 

brasileira, separada, sciaZpropriet7ria, residente e dorniciliada nesta ciriade, 

Av. 85.5., . e. ro L 	ç,• ÇQÇÇJS 

para o que confere(m) aos mesmos advogados amplos e ilimitados poderes para, e no foro em geral 

perante qualquer juízo, instância ou tribunal, propor quaisquer ações que julgar convenientes, 

defende-lo(s) nas que porventura lhes forem propostas, podendo promover quaisquer medidas 

preliminares, preventivas ou assecuratórias dos seus direitos e interesses, para o que lhe(s) com-

fere(m) os podêres da cláusula "AD-JtJDITIA" e mais os especiais para transigir, confessar, desis-

tir, fazer acôrdos e composições amigáveis ou judiciais, receber, dar quitação ou recibo, assinar 

têrmos, acordos, compromissos, inclusive o de inventariante, podendo ainda praticar todos os de-

mais atos neceáriQsao bom desempenho deste mandato, e ainda reconvir e substabelecer a 

je 

Goi.nia-C..02 de 	Fevereiro 	 de 19 82*  

, 	 Maria dos deis Cardoo. 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

cé 

p 
CONTRATO DE TRABALHO 

En 	 C O R A L - ADMINISTRAÇÃO E 

PVOS LTDA. 
Ru4 

: 	
Centro 	 .

N078 Mu11 	
r,oian,a 	

Est 	

...

Golas 
Esp  

ltI 	 restaclonal Ilecim o  
Cat 	

........................................... 

............C.B.O. no ................... Dau 	 ...... 	
..... ...

de 	 de 19 Regi11 
mi 	C .ç L 	Fis icha 

especificada 

......... 

- ADMINf 	 TDA. 

lo... 	 M»A USLI MHVAIJfAJ ,J 
........ 

Data 	,. 	.., 	 . 

dc ......... 	 ................ de 19 

- ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS L1Ø 
Ass. do empregdjr'oi a rõgo c/ tesi. 

- 	 J4L\ 

70 

r02 MI7/MT-23 _)c' 
Empregador 

MARILENA ALMEIDA PINTO 

Rua .............RUA 	 ...•. 

Municipio ............. ....... CE.,74.O.O.O............ Esi............................  

Esp. .o esiabel 	eOoI..Â NIA....—.... GO .  .............. ............ .... 

Cargo .... 

C.B.O. o° .......................... 

Da admissão ....O. de .5 	e0de 19 .fl....  
Registro no ................................................1s Fi ha ...................... 

Remuneração especificada ...J... ../.. ..2............  
TVX 

-ç .................................................................. 

	

- 	Ass. do empregador ou a rogo 5/ tcst, 

Datasaída .. .............. de .......................... .................. de 19 ............... 

Ass. do empregador ou a rt5go c/ tesi. 

10 
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d 
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TkIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

CERTIDÃO 

t&ia : 

	Certifico 2  dou f 	contra a re sntz? açc rec1ar 

19 c'e 1aix1as} 

Instrtentc 

1has <b rb  untrj  

'TIFI(y) ain' 1a T1X, ,esta 	foi a 
'iStrihuf.ç!a nara ___Junta 'e rofl 	e Julrrarnritn ' 

CJ /,cxnforre 7\ta 1avraa no livro r 
Çon9_ ) 21 

crtFIm 	 tn fi le jcia' a r'ata n 

) 	 s  
zaço a ay1incja irauquraj, tr&c, o l 	esa''o fico 

Coinia,  

Cfe Ao etor r 

Jurhicjaj 

••,•• 

OF-1.5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

J;UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

r 
L)
r  

L. 	L)IJ\ 

NOTIFICAÇÃO N9941/S2 
troc! 70/82 

ASSUNTO ReclamaÇaO apresentada por 

r'.' 	rIc- 
1 	U'.)) 	\L 1 .) 

Notifico--o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

e Julgamento, à Av. Colas n3S32 andar - Centro 

s 12:50 	 (doze e cnguent 	 ___) horas do 

dia 2 	 ( _t 	
) do ms 

de r1arço/82 	 para audincia relativa reclamaço constante da cGpia 

anexa. 
O no comparecimento de V. Sa. .referida audincia impor - 

tara o julgamento da questo . sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 

quanto à mataria de fato. 
Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independeflte 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigarão o preponente. 

oSde,;ro 	de 19 2. 

J Tr ahp-1 JCJ-Aud 25/3/32 ;o.4I/ 32  

N 2 	1 ar ia 
CMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED 	
roc 370/32 

1- 
11 	 [LENk ALE IDA P 1 T0-TAP CONFECÇES LTDA FICO que a presente noti 

o foi expedida nesta da 

ENDEREÇO 	 or via postal, sob o re- 
ua 35 ní  355 Setor pedro Ludovico ° 	SEED. 

/ Fevereiro 	/1 

CIDADE 	 ESTADO 

est 

- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 
:e Lxciaria 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91a, JCJ 3 70 	/82. 

Aos 25 dias do ms de 	marco 	 do ano de 1.98; 

12 :50 horas, em sua sede, reuniu- se a 	la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Goara 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Platon eixeLra de Azevedo Ftl o 	 , presentes 

_jr 
	os srs. 	Dan e1 Vana 	 Vogal repr- 

sentante do empregadores e :xnedI.to JJorinoog _ezerra 

Vogal representante dos empregados, paraIn;rucoeJulreto_da reclamação 

ajuizada por TRiA DDS REIS 'FDS0 

contra ihRILIUA :\:Lr7I:DA 2 iuo 
• 	relativa a _  

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas, digo, ausentes ambas 

Ausente a recte, resolveu a Junta arcuivar Sua re 

clamaço na forma legal. 

Custas, pela recte, no importe de Cr$2.835,00, cal 

- 	 culadas sobre Cr$61.000,00, valor da causa, dispensadas. 

Em seguida, encerrou-se a audincie. 

- 
	

Jt1z do Trabih0 

- o 

1 	AT-1-1 



IN 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em___ de 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta dat faço 

cozisden

sos  os presentes 

autos ao MM. Juiz  

Data supra. 

(cJ 
Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distrihtii-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 
Platon eire Ira de CÇZEV0 5j11 

Juiz do TrIbefho 
- 

CE-1-2 


